
 
 

 

Guião de Preenchimento do Módulo Reporte de Indicadores 

Versão 1.2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 2  

 

Índice 
Guião de Preenchimento do Módulo Reporte de Indicadores ...................................... 1 

Versão 1.2 ......................................................................................................................... 1 

1 Introdução ................................................................................................................. 4 

1.1 Enquadramento ................................................................................................. 5 

1.2 Organização do Guião ........................................................................................ 5 

2 Instruções de Utilização Balcão 2020 ........................................................................ 7 

2.1 Acesso à aplicação – Módulo Reporte de Indicadores ...................................... 8 

3 Funcionalidades ....................................................................................................... 11 

3.1 Registo de Execução de Indicadores ............................................................ 12 

3.2 Submissão de Reporte de Execução de Indicadores .................................... 16 

3.3 Estados possíveis para um Reporte de Indicadores ..................................... 19 

3.4 Estados possíveis para as operações para apresentação de um Reporte de 

Indicadores .............................................................................................................. 20 

4. Anexos ................................................................................................................. 20 

4.1 Índice de Anexos ................................................................................................ 21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 3  

 

 

 

Histórico de Versões 

 

Versão Data Descrição 
1.0 18-08-2017 1ª Versão 

1.1 05-11-2018 2ª Versão 

 
 
Alterações 

 
 
novembro 2018 

 
Adequação da designação do Reporte em conformidade com 
designação no SI SEUR e Balcão 2020; 
Ponto 3.1 – Definição do momento de reporte dos indicadores 
ao POSEUR; informação adicional sobre o conceito Execução 
Atual; informação sobre anexação de documentos; 
Ponto 3.2 – Clarificação do processo de submissão do reporte; 
Ponto 3.3 – Ajuste designação Reporte de Indicadores; 
Ponto 3.4 – Ajuste designação Reporte de Indicadores 
 

 
 

1.2   

 
 
Alterações 

 
 
janeiro 2019 

 
Inserção de matriz global de verificação de indicadores e 

definição de documentos comprovativos de execução.  

 
 

Atualizações  Janeiro 2020 Ponto 3.1 – Definição do momento de reporte dos indicadores 
ao POSEUR; 
Ponto 3.2 - Clarificação do processo de obtenção do 
comprovativo de submissão de Reporte 
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1.1 Enquadramento 
 

No âmbito do Quadro de Programação dos Fundos Estruturais para o Período de 

Programação 2014-2020, doravante designado por Portugal 2020, com o módulo de 

Reporte de Indicadores pretende-se disponibilizar informação que permita a inserção 

de dados relativos à execução física dos indicadores de realização e de resultado por 

parte dos beneficiários através de módulo elaborado para o efeito dando cumprimento 

ao previsto nos Termos de Aceitação, designadamente na alínea e). 

 

O presente documento reúne a informação necessária à utilização da aplicação 

informática Balcão 2020. Este balcão virtual pode ser acedido onoine aqui. 

 

 

 

 

1.2 Organização do Guião 
 

O guião está organizado em várias secções: 

• Introdução: compreende o enquadramento, âmbito e objetivo inerente à 

elaboração do guião; 

 

• Instruções de acesso Balcão 2020: descreve o acesso à plataforma e ao módulo 

de Reporte de Indicadores 

 

• Funcionalidades: detalha as funcionalidades, nomeadamente ecrãs, campos e 

regras de validação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 6  

 

 

  



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 7  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

2 Instruções de Utilização 
Balcão 2020 
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2.1 Acesso à aplicação – Módulo Reporte de Indicadores  
 

A aplicação encontra-se disponível no website Portugal 2020, no menu Balcão 2020. Ao 

aceder à página inicial, tem de inserir os seus dados de acesso e iniciar sessão.  

 

FIGURA 1 PÁGINA INICIAL DO BALCÃO 2020 

 

Depois da sessão iniciada, será possível aceder à Área Reservada.  

 

FIGURA 2 PÁGINA INICIAL DA ÁREA RESERVADA – ENTIDADE 
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O menu Conta Corrente dá acesso a uma página de pesquisa de todas as candidaturas 

disponíveis que remeterá para o ecrã onde será efetuado o reporte de Indicadores.  

 

 

FIGURA 3 ECRÃ CANDIDATURAS DISPONÍVEIS 

 

Para consultar ou submeter um Reporte de Indicadores é necessário aceder à operação 

para a qual pretende submeter o Reporte através do oink Acesso. 

Se utilizar o link Acesso rapidamente será remetido para a ficha de operação do projeto, 

onde podem ser consultados os dados da operação. Para consultar os dados relativos à 

execução física deverá selecionar o separador Indicadores.  

 

FIGURA 4 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO – INDICADORES 
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Para consultar os dados relativos aos Reportes de Indicadores já submetidos deverá 

selecionar o separador Reportes Enviados.  

 

 

FIGURA 5 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO – INDICADORES/REPORTES ENVIADOS 

 

Acedendo ao histórico dos Reportes enviados permitirá consultar todos os envios 

efetuados até uma determinada data. 

Caso não exista nenhum envio anterior é apresentada a mensagem “0 (zero) registos 

listados”. 

Havendo registos anteriores, a lista de envios é preenchida com:  

Data de Corte;  

Descrição do envio;  

Estado; 

Data estado.  

 

 

 

FIGURA 6 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO – INDICADORES/REPORTES ENVIADOS 
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3.1 Registo de Execução de Indicadores  
 

De acordo com deliberação da Comissão Diretiva do POSEUR encontra-se estabelecido 

um período temporal para a apresentação de dados relativos aos indicadores: 

• Final do 2º semestre de cada ano (por referência ao final do mês de dezembro)  

Está assim definido um período para recolha de dados sobre a execução dos indicadores 

no final em cada ano com vista a obtenção de dados atualizados por referência à data 

indicada, nomeadamente para efeitos de elaboração de Relatório Anual de Execução e 

Reportes de informação para entidades externas, designadamente entidades 

coordenadoras dos fundos, entidades auditoras e tutela entre outras. 

Pontualmente a Autoridade de Gestão pode solicitar aos beneficiários a submissão de 

informação relativa à execução atual dos indicadores por referência a uma data 

especifica, sempre que se justifique para efeitos de elaboração de relatórios, 

designadamente para resposta a solicitação de entidades setoriais e de coordenação 

dos fundos. 

Salienta-se ainda que o Reporte de Indicadores deve ser sempre submetido 

previamente à submissão do Relatório Final da operação no Balcão 2020, uma vez que 

também este módulo já se encontra disponível. Com efeito, a submissão e validação 

prévia do reporte é fundamental para preenchimento automático dos dados dos 

indicadores no módulo de Relatório Final e deverá corresponder à versão final da 

execução da operação. 

Para proceder ao registo do estado de execução dos indicadores na sequência de 

solicitação da AG do POSEUR, devem aceder ao separador Indicadores. 

O utilizador com perfil de Beneficiário, Técnico Interno ou Técnico Externo da entidade 

principal da operação pode iniciar o preenchimento do Reporte de Execução Física.  

A submissão do Reporte de Execução Física após preenchimento só é possível ao 

utilizador com perfil de Super-Utilizador 

Caso apareça o seguinte Aviso: Só os utilizadores com perfil “Super–Utilizador” podem 

Submeter um Reporte de Execução deve Terminar Sessão e iniciar com o utilizador com 

o perfil de Super-Utilizador. 

 

Encontram-se preenchidos com os dados da última versão aprovada da operação, de 

forma automática, os seguintes campos, relativos aos dados atuais dos indicadores: 

• Código do Indicador 

• Tipo 

• Designação do Indicador 

• Unidade 



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 13  

 

•  Aprovado – Meta 

 

E se existir execução anterior – quantidade, que corresponde à execução do último 
reporte submetido e validado pela Autoridade de Gestão. 

 

 

FIGURA 7 ECRÃ INDICADORES APROVADOS DA OPERAÇÃO 

Para registar informação relativa à execução dos indicadores devem editar cada um dos 

indicadores e preencher as respetivas quantidades executadas atuais(acumulado), 

podendo associar comentários/notas justificativas nas observações de cada indicador. 

A Execução Atual de um indicador tem de ser maior ou igual à Execução Anterior. 

A execução Atual de um indicador pode ser preenchida a 0 se a operação ainda não 

apresenta execução para o indicador em causa à data de referência do Reporte. 

Tratando-se de indicadores que passaram ao estado inativo, mas que se mantém na 

operação, devem preencher a 0 para permitir a submissão do Reporte com sucesso. 

Os indicadores com desfasamento temporal – prazo alargado para o seu reporte são 

apresentados com valor 0, pois a sua concretização e reporte só é possível em fase 

posterior à conclusão da operação, por norma 6 ou 12 meses após. 

 

O utilizador tem de preencher obrigatoriamente a Execução atual (acumulado) e 

opcionalmente poderá ainda preencher observações gerais e observações relativas a 

cada indicador, para maior clarificação do estado de execução física dos indicadores. 

Chama-se a atenção de que a inserção de observações não deve incluir carateres 

especiais ou textos demasiado longos pois pode constituir fator inibidor da submissão 

com sucesso do Reporte. 
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A data atual reporta-se sempre à data em relação à qual é feita a solicitação de reporte 

de execução física pela Autoridade de Gestão do POSEUR, designadamente a data de 

final do ano a que se reporta. 

Figura 8 ECRÃ EDIÇÃO DE INDICADOR 

Após o preenchimento das quantidades executadas de cada um dos indicadores 

aprovados para a operação, deverão efetuar a ação (Gravar) para que os novos dados 

relativos ao estado de execução física da operação à data de reporte fiquem 

devidamente guardados no sistema e possam ser consultados e se garanta o sucesso 

da submissão do Reporte. 

Quando o beneficiário guarda, o sistema cria novo reporte de indicadores para a 

operação em causa, coloca o estado desse reporte “Em preenchimento” e atualiza a 

data de estado para a data atual do sistema. 

Se o reporte já existir e estiver a ser atualizado pelo utilizador o sistema atualiza a data 

estado para a data atual do sistema. 
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FIGURA 9 ECRÃ EDIÇÃO DE INDICADOR – REGISTO DE EXECUÇÃO DOS INDICADORES 

 

 

Caso o beneficiário pretenda anexar ficheiros ao reporte de indicadores deve selecionar 

no Separador Indicadores a opção adicionar documento, escolhendo o tipo de 

documento que pretende anexar. O estado do reporte deve estar “Em preenchimento”. 

 

FIGURA 10 ECRÃ INDICADORES – ANEXAR FICHEIROS AO REPORTE DE INDICADORES 
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Devem ser anexados os documentos que justificam as quantidades atuais dos 

indicadores reportados pelos beneficiários, de acordo com a especificidade de cada 

indicador e conforme definido pela Autoridade de Gestão na matriz global de verificação 

de indicadores que constitui o anexo 1 deste Guião.          

 

 

3.2 Submissão de Reporte de Execução de Indicadores  
 

Para submeter o reporte o utilizador tem de: 

• Indicar uma data de corte, que representa a data de referência do reporte que 

está a submeter à Autoridade de Gestão, sendo que a data de corte tem de ser 

menor ou igual à data atual;  

• Ter preenchido previamente todos os dados da Execução Atual de todos os 

indicadores da operação;  

• Gravar quantidades atualizadas e as observações registadas;  

O utilizador que submete o Reporte tem de ter perfil de “Super-Utilizador” 

 

Após ter submetido o reporte do estado de execução dos indicadores e caso seja com 

sucesso, o sistema vai atualizar o estado do reporte para submetido e a data de estado 

para a atual e emitir o comprovativo da submissão com sucesso. 

Depois de submeter o Reporte de Indicadores surgirá a seguinte mensagem  

 

FIGURA 11 SUBMISSÃO DE REPORTE DE EXECUÇÃO – INFORMAÇÃO DE DIRECIONAMENTO AT 

 

Surgirá um ecrã para Autenticação do Contribuinte. Deverá autorizar que o número de 

contribuinte e nome sejam fornecidos à entidade Balcão2020 através da foag no ecrã. 

O utilizador deverá ser o NIF do beneficiário e a senha da Autoridade Tributária também 

do beneficiário. 
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FIGURA 12 SUBMISSÃO DE REPORTE DE EXECUÇÃO – AUTENTICAÇÃO AT 

Deverá clicar no botão Autorizo para permitir a consulta dos dados ao Balcão 2020.  

 

FIGURA 13 SUBMISSÃO DE REPORTE DE EXECUÇÃO FÍSICA – AUTENTICAÇÃO AT 

Deverá aguardar uns instantes pela Autenticação do Contribuinte. 

 

FIGURA 14 SUBMISSÃO DE REPORTE DE EXECUÇÃO FÍSICA – AUTENTICAÇÃO AT 
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Depois de autenticado com sucesso, receberá a confirmação de submissão do Reporte 

de Indicadores com sucesso.  

Após submissão, será direcionado para o ecrã da Ficha de Operação. Poderá consultar o 

reporte submetido em Reportes Enviados, entrando no Detalhe do Reporte que foi 

submetido por referência a uma determinada data. 

FIGURA 15 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO: REPORTE DE INDICADORES - DETALHE 

 

 

Para obtenção do resumo do Reporte de Indicadores que foi submetido com sucesso 

devem entrar no separador Indicadores/Reportes Enviados e no detalhe Documentos 

e fazer o download do documento.            

                                                                                                                                                                      

 

FIGURA 16 ECRÃ DETALHES DO REPORTE - DOCUMENTOS 
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Após a submissão do Reporte fica disponível em formato Pdf o relatório com o 

comprovativo do Reporte de Indicadores submetido com sucesso, que inclui dados 

identificativos do beneficiário e também relativos à execução de cada indicador.  

 

 

FIGURA 17 ECRÃ DETALHES DO REPORTE – RELATÓRIO 

 

3.3 Estados possíveis para um Reporte de Indicadores 

Um Reporte de Indicadores pode ter os seguintes estados: 

Em Preenchimento  Estado do reporte a partir do momento em que o Beneficiário 
inicia o preenchimento dos indicadores. Este estado mantém-se enquanto o pedido não 
for formalmente submetido.  

Submetido  Estado do reporte quando é formalmente submetido com sucesso à 
Autoridade de Gestão. 

Validado  Estado do reporte quando é validado pela Autoridade de Gestão. Um 
reporte neste estado não pode ser alterado. 

Anulado  Estado do Reporte quando é anulado pela AG (por iniciativa própria ou a 
pedido do beneficiário). 
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3.4 Estados possíveis para as operações para apresentação de um 
Reporte de Indicadores 

 

• Em Execução 

O reporte do estado de execução física (Reporte de Indicadores) só se encontra 

disponível para operações que se encontram no estado Em Execução. 

 

4. Anexos  
Matriz de Verificação de Indicadores  

 

Matriz 

VerificaçãoIndicadores_jan2020.xlsx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Guião de Preenchimento Módulo Reporte de Indicadores                                                  Página 21  

 

4.1 Índice de Anexos 
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Anexo XVI - Indicadores aplicáveis à PI 6.2 – Ciclo Urbano da Água (Anexos I, A, B, C e D, 
relativos à população residente e nº de alojamentos do Continente e da RAM, 
disponíveis na Matriz de verificação de indicadores_jan2020) 
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Anexo XVIII - Indicadores aplicáveis à PI 6.2 – Massas de Água 
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